
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA –  31 DE 

JANEIRO DE 2019.

Aos trinta e um (31) dias do mês de Janeiro de dois mil e dezenove, às sete horas e quarenta minutos (07h40), na sede

da Secretaria de Ação Social, sito à Avenida Champagnat, 1750, Centro, iniciou-se a primeira (1ª) reunião ordinária do

Conselho Municipal de Assistência Social, do exercício de 2019, sob a presidência da presidente e representante titular

do poder público, representando a Unidade Municipal de Assistência Social, Senhora Lucinéia Silva Sartori Coelho.

Estiveram presentes na reunião vinte e um (21) conselheiros (as), sendo sete (7) do poder público e quatorze (14) da

sociedade civil, com os seguintes Conselheiros Titulares Presentes: Valdety Souza Vilar Gilberto, Maria das Graças

Costa da Silva, Jeisa Cristina da Silva Lopes, Clóves Plácido Barbosa, Rosicler Lemos da Silva, Jane Izabel Miranda

Biagiotti Lelis, Jean Euripedes da Silva Ferreira, Ronaldo Rogério, Lucinéia Silva Sartori Coelho, Iara Flávia Afonso

Guimarães e Geisla Fábia Pinto. Conselheiros em Exercício de Titularidade: Geraldine Garcia Fuga Menezes, Yheda

Maria Lanes Gaioli, Maura Gomes Martiniano, Eder Furtado Ribeiro, Valéria Barbosa Gimenes, Sônia Regina Barbosa

Quirino.  Conselheiros  Suplentes  Presentes:  Maria  Heli  da  Silva  Garcia,  Alessandro  Souza  Macedo,  Alessandra

Aparecida da Silva e Luzia Regina Alves. Participaram da reunião vinte e dois (22) convidados, conforme assinaturas

na lista de presença. Com a seguinte pauta: 1. Ordem do dia: Chamada e Verificação de quorum; Apresentação das

justificativas dos conselheiros ausentes. 2. Aprovação da pauta.   3.   Deliberação e A  provação da ata da 32ª Reunião  

Extraordinária   4.    Assuntos:   4.1 – Apreciação e Encaminhamentos referentes ao Ofício CGNº 666/2018 – Resposta

ofício  CMAS  038/2018  –  Critério  de  avaliação  para  definição  de  repasse  de  recursos  do  Fundo  Estadual  de

Assistência Social; 4.2 – Apreciação e encaminhamentos sobre demandas apresentadas pelos Rep. de Trabalhadores

do SUAS; 4.2.1 – Programa Renda Mínima: Ausência de pagamento no mês de dezembro de 2018; erros no sistema

informatizado quanto ao desligamento e inserção de famílias; atraso de pagamento do mês de janeiro – benefício

liberado em 23.01; 4.2.2  – Benefício Eventual – Cesta Básica: falta de informação sobre a liberação do benefício;

4.2.3 – Benefício Eventual – Auxílio Natalidade: atraso no pagamento do benefício. Prazo de pagamento art7º, § 2º,

Lei nº7.927 de 20/09/2013 e art. 21º avalização e fiscalização do CMAS quanto a execução dos benefícios eventuais;

4.2.4 – Benefício Eventual – Auxílio Aluguel – Não concessão do benefício do mês de Outubro e Novembro de 2018.

Nenhuma previsão de pagamento foi informada a unidade requerente; 4.3 – Apresentação de Plano de Trabalho para

aquisição de veículo para o Centro POP – Recurso Federal e Deliberação do CMAS; 4.4 – Ofício/GSA Nº 11/2019 –

Discussão e encaminhamentos sobre a resposta ao Ofício CMAS nº134/2018 – Garantia do acesso do público

prioritário na Unidade do Programa Bom Prato – Franca/SP. 5. Informes: 5.1 – Recebimento de ofício 0041/2018 –

1º PJ – MP – sobre instauração de representação originada por ofício CMAS 148/2018 e solicitação de documentos

complementares; 5.2 – Envio de Oficio de solicitação do Plano de Trabalho 2018 – Serviço de Acolhimento – Casa de

Passagem – PROREAVI; 5.3 – Recebimento de ofício SEDAS 009/2019 – substituição do conselheiro titular Ronaldo

Rogério;  5.4  –  Recebimento  de  ofício  Sec.  Desenvolvimento 13/2019  –  substituição  de  conselheiros  –  titular  e

suplente;  5.5  –  Publicação  de  Orientações  Técnicas  sobre  Benefícios  Eventuais  no  SUAS;  5.6  –  Publicação de

Resoluções  CNAS para ciência  dos conselheiros:  -  26/2018 – Estabelece parâmetros para a criação de sistema

eletrônico nacional para o processo de inscrição de entidades e organizações de assistência social, bem como, das
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ofertas de serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais nos conselhos de assistência social. - 27/2018

– Aprova a prorrogação de prazo para a demonstração da implantação da oferta regionalizada dos serviços de

Proteção social Especial;  5.7 – Deliberação CONSEAS – SP – Pleito eleitoral CONSEAS – 2019; A presidente do

CMAS, srª Lucineia, abriu a ordem do dia e a secretária executiva Maria Amélia, anunciou o alcance de quórum

mínimo,  bem  como,  as(os)  conselheiras(os)  titulares  e  as(os)  suplentes  na  titularidade  naquela  reunião.  Foram

apresentadas  as  justificativas  de  ausência  das  seguintes  conselheiras:  Ernestina  Maria  de  Assunção  Cintra,  Kelly

Regina da Silva, Juliana Rossato Souza Rodrigues, Irene da Conceição Silva e Adriana da Silva Bazon. Na sequência a

presidente solicitou que os participantes presentes pela primeira vez na reunião do CMAS, se apresentassem e assim

manifestaram-se:  Rilda,  conselheira  tutelar;  Marcela,  Assessora  de  Secretaria  e  Geovana,  Assessora  de  Gestão,

designadas para a Secretaria de Ação Social; Edna, Assessora na FEAC e Paula, orientadora social. Logo após, a  pauta

foi apresentada e aprovada, na íntegra. Dando seguimento, Maria Amélia confirmou o quórum de leitura da ata da 32ª

Reunião Extraordinária, que foi lida e aprovada com uma complementação de redação na linha 82. Passou-se então, ao

primeiro item da pauta:4.1 – Apreciação e Encaminhamentos referentes ao Ofício CGNº 666/2018 – Resposta ofício

CMAS 038/2018 – Critério de avaliação para definição de repasse de recursos do Fundo Estadual de Assistência

Social; O assunto estava pautado para a 32ª reunião de 2018, porém, por falta de tempo foi incluído na pauta desta 1ª

reunião ordinária. Maria Amélia contextualizou o assunto e logo após, fez um resumo dos principais pontos verificados

no ofício CG Nº 666/2018, destacando que junto ao mesmo foram anexados documentos de diversos órgãos do Estado,

sendo os seguintes: a Coordenadoria de Ação Social do Estado encaminhou planilhas de repasses aos municípios da

região no período de 2013 a 2018; a Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios informou que existe de

fato a disparidade entre os recursos orçamentários, destacando a necessidade de revisão nos critérios, porém, informou

não  contar  com  recursos  orçamentários  para  uma  possível  equiparação  dos  valores;  em  outra  manifestação  da

Coordenadoria de Ação Social,  foi apontado que em 2012 houve uma definição sobre novos critérios de recursos

adicionais do Fundo Estadual para os Municípios, entretanto, um dos critérios exigidos seria o gasto de, no mínimo,

90% para realização dos acréscimos, nesse momento a cidade de Franca não se enquadrava nesse requisito; em seguida

a DRADS Franca,  complementou as informações,  destacando a  situação do município ter  ficado  sem a Certidão

Negativa de Débitos-CND, que era exigida para a celebração de convênios durante algum tempo, as reprogramações e/

ou devoluções de recursos do município e justificou os valores de Batatais e Morro Agudo, os quais executaram

serviços diferenciados com público específico. Todos os órgãos concordam com a defasagem e disparidade, porém

relatam ausência de novos recursos para ampliação e equiparação. Diante destas informações, após discussões, alguns

conselheiros manifestaram-se sobre o assunto: Jane pontuou que o Estado não apresentou nenhum critério claro de

partilha; Lucineia afirmou que o município ficou sem a CND por dois ou três anos de fato, porém, na sua compreensão

a questão politico partidária também influenciou e prejudicou o município. Por fim, o colegiado pontuou que há uma

necessidade urgente de melhoria na Gestão dos recursos, uma vez que essa situação da não aplicação dos recursos

totais  e  altas  reprogramações  ou  devoluções  de  recursos  tem  sido  pauta  recorrente  no  conselho.  Como

encaminhamentos e  sugestões  Maria  Amélia  lembrou que está  em curso o Pleito  Eleitoral  Conseas  e  destacou a

importância  dos  representantes  refletirem  sobre  a  possibilidade  de  concorrer  ao  Pleito  para  que  participem  das
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discussões  e  deliberações  de  recursos  a  nível  Estadual.  Lucineia  afirmou  que  representantes  do  Órgão Gestor  já

agendaram reunião com o Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADS para tratar desta e de

outras questões. Rosicler sugeriu a elaboração de um documento apresentando todas as demandas da Assistência Social

à  Deputada  Graciela,  a  ser  entregue  em reunião  a  ser  agendada  com a  mesma.  O conselheiro  Cloves  sugeriu  o

encaminhamento destes oficios para ciência dos Secretários de Ação Social e de Finanças e ao Prefeito. O colegiado

acatou as propostas, sugerindo que as Comissões de Articulação Política junto a Comissão de Política de Assistência

devem elaborar  o  documento  a  ser  apresentado  para  a  Deputada.  4.2  –  Apreciação  e  encaminhamentos  sobre

demandas apresentadas pelos Rep. de Trabalhadores do SUAS;  A conselheira representante dos trabalhadores,

Rosicler, introduziu o assunto aos presentes, informando que a implantação do sistema informatizado de pagamento

dos recursos do Programa Renda Mínima vem apresentando falhas há algum tempo. Disse que no mês de Dezembro

ocorreram exclusões indevidas, o que acarretou no não pagamento do beneficio à 62 famílias do CRAS Leste, porém

esse fato ocorreu em todas as unidades estatais ainda que não exista um levantamento preciso do número total. Disse

que estas  não receberam retroativo  e  as  equipes  não receberam nenhuma orientação sobre o assunto.  Houve um

questionamento, por uma participante da reunião, sobre o destino do recurso não pago e o representante da SEDAS,

Ronaldo Rogério, informou que essas falhas também acarretaram no pagamento em duplicidade a algumas famílias e

disse que  já  está  sendo feito  um levantamento  de quais  receberam o benefício  indevidamente,  para  corrigir  essa

situação. Lucineia afirmou que o sistema está sendo planejado e solicitado a Coordenadoria de Informática da PMF

desde 2016, e que as vezes apresenta falhas, porém essa foi uma situação pontual, que ocorreu apenas neste mês de

Dezembro e a gestão está se empenhando em resolver. A conselheira Luzia informou que as falhas ocorreram desde

outubro,  quando  da  implantação  do  sistema.  A conselheira  Jane  apresentou  ao  colegiado  duas  questões  a  serem

discutidas: o problema ocorrido no sistema e a ausência de orientação da gestão quanto as medidas que deveriam ser

adotadas e as informações para as famílias beneficiárias. Ronaldo disse que será avaliada a volta do sistema manual até

que o modelo informatizado esteja mais estável. Ás 8h30 foi registrado que o Conselheiro Clóves iria se retirar e a

Conselheira suplente Yheda assumiu a titularidade. A Conselheira Jane recomendou que o CMAS faça uma solicitação,

via Ofício, ao Secretário de Ação Social, pedindo um relatório contendo informações sobre o que realmente houve,

bem como, as providências que serão tomadas para a solução do problema, o que foi acatado por todos. Em seguida,

Rosicler apresentou situações relacionadas ao atraso ou não atendimento dos benefícios eventuais de cesta básica,

auxílio-natalidade e auxílio aluguel. Lucinéia esclareceu que a questão das cestas básicas sempre foi um desafio para a

gestão,  pois  utiliza  somente  recursos  próprios,  oriundos  dos  benefícios  eventuais,  situação  que  se  agrava  com a

ausência  de  cofinanciamento  estadual.  Destacou  a  importância  das  equipes  atuarem também na  mobilização  dos

usuários para que estes se articulem em busca de seus direitos e demandas. A Conselheira Katiscilene ressaltou a

importância das equipes serem orientadas sempre que ocorrem estas situações, para que possam esclarecer a situação

às famílias prejudicadas.  Foram feitas manifestações e considerações dos presentes com relação à importância de

garantir esses direitos dos usuários, com regularidade, bem como sobre as dificuldades de mobilização dos usuários.

Como encaminhamento, foi deliberado e definido que o Gestor e o Prefeito serão oficiados, solicitando que se cumpra

a previsão legal dos Benefícios Eventuais, sem descontinuidade, durante todo o ano, reiterando-se, desta forma, um
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oficio de igual teor, já encaminhado em Dezembro.  4.3 – Apresentação de Plano de Trabalho para aquisição de

veículo para  o  Centro  POP –  Recurso  Federal  e Deliberação  do  CMAS;  Dando  seguimento  à  reunião,  a

Conselheira Katiscilene apresentou o Plano de Trabalho elaborado pela equipe do Centro POP com a caracterização

socioeconômica  da  região,  localização,  área  de  abrangência,  caracterização  do  serviço,  descrição  do  projeto,

justificativa,  objetivos  gerais  e  específicos,  operacionalização,  recursos  físicos,  recursos  humanos,  cronograma de

desembolso e, por fim, as observações. O recurso financeiro será utilizado na compra de um Micro-ônibus e será

liberado  de  acordo  com  repasse  de  Recurso  Federal  –  Emenda  Parlamentar,  em  parcela  única,  no  valor  de  R$

280.700,00 (duzentos e oitenta mil e setecentos reais). Após a apresentação do Plano de Trabalho e esclarecimentos

solicitados, em especial com relação à disponibilidade de motorista com carta especial, o mesmo foi colocado em

votação e aprovado por todos. 4.4 – Ofício/GSA Nº 11/2019 – Discussão e encaminhamentos sobre a resposta ao

Ofício CMAS nº134/2018 – Garantia do acesso do público prioritário na Unidade do Programa Bom Prato –

Franca/SP;  Lucinéia passou ao próximo assunto, solicitando que Maria Amélia fizesse a leitura do Ofício/GSA nº

11/2019 em resposta ao ofício CMAS. Foi informado pela Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional –

CONSAN que não é possível priorizar o atendimento à População em Situação de Rua, conforme solicitado pelo

CMAS,  visto  que  o  público  atendido  na  Unidade  Franca  está,  teoricamente,  dentro  do  estabelecido.  A solução

apresentada pela Coordenadoria é o comparecimento do público-alvo à unidade, de preferência antes da abertura, se

posicionando na fila de atendimento. Após debates, o colegiado entrou em consenso e foi  decidido que o Fórum

Municipal em Atenção à População de Rua deverá ser informado sobre a situação da Unidade Franca, por meio do

encaminhamento da resposta da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional. A conselheira Luzia, sugeriu

que sejam realizadas campanhas de divulgação do público prioritário do Bom Prato, e essa proposta será levada para o

Fórum. A assessora Edna, afirmou que o município deverá se mobilizar para a instalação de mais uma unidade do Bom

Prato, considerando que existe demanda para tal. Terminados os assuntos da pauta, passou-se aos   Informes: 5.1 –

Recebimento de ofício 0041/2018 – 1º PJ – MP – sobre instauração de representação originada por ofício CMAS

148/2018 e solicitação de documentos complementares; Lucinéia informou que o conselho deliberou por informar o

Ministério Público-MP sobre irregularidade na frequência dos representantes das Unidades Municipais de Finanças e

Educação, sendo assim, o MP instaurou uma representação e solicitou cópia dos ofícios de notificação às Unidades, o

que foi realizado 5.2 – Envio de Oficio de solicitação do Plano de Trabalho 2018 – Serviço de Acolhimento – Casa de

Passagem –  PROREAVI; tratou-se de informar que o CMAS solicitou novamente o Plano de Trabalho à Entidade,

reiterando  ofício  enviado  em 2018,  para  que  assim o  Conselho  possa  avaliar  as  alterações  realizadas,  conforme

solicitado pela entidade. 5.3 – Recebimento de ofício SEDAS 009/2019 – substituição do conselheiro titular Ronaldo

Rogério; A Presidente Lucinéia informou o colegiado sobre o recebimento do ofício SEDAS 009/2019 que apresenta a

substituição  do  Conselheiro  Ronaldo  Rogério  pela  nova  Conselheira  e  Representante  da  Unidade  Municipal  de

Assistência Social,  Sra.  Marcela  Cristina Barros Francisco, em seguida,  Marcela se  apresentou e recebeu as boas

vindas de todos, porém a mesma afirmou que somente fará parte do colegiado, como conselheira, a partir de sua

nomeação pelo Prefeito. 5.4 – Recebimento de ofício Sec. Desenvolvimento 13/2019 – substituição de conselheiros –

titular  e  suplente;  Maria  Amélia  informou  que  já  foi  solicitada  a  expedição  de  portaria  para  substituição  das
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Conselheiras Carina e Maria Moreira, representantes da Unidade Municipal de Desenvolvimento, conforme ofício de

substituição.  5.5 –  Publicação de Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS; Lucinéia ressaltou a

importância  das orientações e recomendou que todos os(as) Conselheiros (as) se apropriem do documento.  5.6  –

Publicação de Resoluções CNAS para ciência dos conselheiros: - 26/2018 – Estabelece parâmetros para a criação de

sistema eletrônico nacional para o processo de inscrição de entidades e organizações de assistência social, bem como,

das ofertas de serviços, programas,  projetos e beneficios socioassistenciais nos conselhos de assistência social. -

27/2018 – Aprova a prorrogação de prazo para a demonstração da implantação da oferta regionalizada dos serviços

de Proteção social  Especial;  Maria  Amélia  informou que,  no que se  refere  à  primeira  resolução,  em breve  será

publicada orientação sobre o sistema eletrônico de inscrição de entidades e ocorrerá um período de transição até a sua

implantação definitiva. 5.7 – Deliberação CONSEAS – SP – Pleito eleitoral CONSEAS – 2019; Lucinéia apresentou a

deliberação  do  CONSEAS  a  respeito  do  pleito  eleitoral  –  2019,  os  segmentos  renovados  serão:  Entidades  de

Assistência, Idosos, População de Rua e Pessoa com Deficiência. O conselheiro Alessandro demonstrou interesse em

se candidatar ao pleito, sendo informado que as despesas para participação das reuniões para concorrer ao pleito devem

ser custeados pelo próprio candidato ou pela entidade que o indicar e caso seja eleito o conselheiro é reembolsado

posteriormente. Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou-se às dez horas e dez minutos (10h10). Esta reunião foi

gravada e o áudio ficará disponível para consulta dos conselheiros. Eu, Maria Amélia Faciroli Vergara, secretária-

executiva deste CMAS, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será anexada a lista de presença. 
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